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Dist.. . JCJ n.°„;...z ...

OBJETO A v is o  i r r e v io , 13 - mea, 'Domin;;oí Ar rã- .r i i iu o
A U D I Ê N C I A S

1 0 /2 /5 6  as -13

..v .

RECTE. — Cesúrio- Lopes úa. Silva

RECDO. A r í  c o le  I v  i r ia l^ L t ca-i

C r $ 1 36 .500

o

■ {•

A U T U A Ç Ã O
\

Aos.... rrS/.......dias do mês de.............J â n / ........................

do ano de 19__5.2 . na Secretaria da Junta de Conciliação

e Julgamento de Cio *Croianii autuo a

••r-ecfeffia-g-ae-

que segue..

...................
Chefe da Secretaria, A !i  , , d ÜJ i

M O D .  1
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Exnio. Sr. T)r. Ju iz Presidente da Junta «de C on ciliação  e Julgamento 
de Goiânia.

Diz CSZARIO LOPGS DA SILVA, b r a s i le ir o ,  s o í t t ó r o ,  ma
q u in ista , residen te  e dom iciliado à Rua Catalão nf j* -  fundos, / -  
Campinas, nesta C apita l, pelo  advogado, abaixo-assinado, (mandato 
junto) que, vem mui resp e itos  amente fren te  à V. N x c ia ., o fe re c e r -  
ação Reclam atória contra a firma "AGRÍCOLA INDUSTRIAL LTDA. n, se 
diada a Rua Catai ao n- £|2.'r0 - 
faz pelos /  fundamentos seguintes

ampinas, nesta C apita l, e, assira o -

Vt

Que, o Reclamante f o i  admitido nela Reclamada em 15 -  
de setembro de 1.965 e despedido injustamente em 1/4 de dezembro -  
de 1.9 65‘

Que, o seu sa lá r io  era °C.000 (noventa mil cru zeiros)

Que, durante o seu tenro de Casa trabalhou tres ( 3) - 
domingos na Reclamada e não os recebeu e pede que lhe sejam pagos 
na forma da L e i.

Que, não recebeu o aviso p rév io , 13G mes de 1.965 e -  
pede os 3 domingos trabalhados e não receb id os .

DO GXFCLTO, com fundamento no § 1£ do a r tig o  ds-
C.L.T. e Lei t .0 9 0 , requer, respeitosam ente a n o t if ica çã o  da -  
Reclamada para comparecer em audiência, a ser prèviamente designa 
da, con teste  a obrigação, se quiàor, sob pena. de r e v e lia , e a fin a l 
condenada no pagamento das parcelas abaixo:
Av iso  Prév io  (de ixou  de o fe re ce r  -  30 d ias) . . . . . . . . . . Q" 90.000
IR? nes de 1.9 65 ( 5/12 avos ) . . . . . . . . . ....... ....................... ^  3 .̂500
Doninnos Trabalhados | não recebidos -  3 dias a 0*3. COO'” 9.000

T o a — 1 v . r00
P rotesta -se  por todos os meios de provas em d ir e ito  

perm itidas, depoimento p essoa l, testemunhas, e tc .

n o n t i  n u a * * * « «



C O N T I N U A Ç Ã O :

P rotesta -se  ainda, pelo pagamento em audiênêia, cia 
parcela  correspondente a sa lá r io  e sob pena do pagamento em do 
bro Me x -v í"  do artigo  l\.67 da C.L.T.

Pestes termos, 
P. Deferim ento.

Goiânia, 8 de jan eiro  de 1 .9 áá.



INSTRUMENTO PARTICULAR DE. PROCURAÇÃO;

P e lo  p resen te  instrum ento  p a r t i c u l a r  de p r o c u r a ç ã o ,  
eu CEZÁRIO LOPES DA SILVA, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  M a q u in is ta ,  r £  
s id e n te  e d o r s i c i l ia d o  a Rua C ata lao  ne 3 -  fu n d o s ,  C a rp in a s , / -  
nesta  C a p i t a l ,  noHeio e c o n s t i t u o  ®eus b a s ta n te s  p ro cu ra d o re s  -  
os S r s .  VICTOR GONÇALVES E DURVAL DE MENEZES SOUZA, b r a s i l e i r o s ,  
c a s a d o s ,  a d voga d os , r e s id e n t e s  e d o m ic i l ia d o s  n esta  C a p i t a l ,  par 
r a , c o e i  p od eres  da c lá u su la  "a d - j u d i c i a " e c o m  o f i a  e s p e c i l a  de 
proporem ação  R e c la s a t o r ia  contra  a firm a "AGRÍCOLA INDUSTRIAL-. 
LTDA." ,  sed iada à Rua C ata lã o  n-C Z4.Í4O -  Campinas, nesta  Ca p i  t a l , -  
e podendo, para t a l  f im ,  a r r o l a r e s  testem unh as, i n q u i r i r ® » ,  r e i -  
q u ir ire a i ,  t r a n s i g i r e s ,  d e s i s t i r e s ,  f a z e r e s  a c o r d o ,  r e c e b e r e s  e -  
d a res  q u i t a ç ã o ,  r e c o r r e r e s  de to d o  e qualquer p ro n u n c isa n to  ou -  
s e n te n ça ,  e x e c u ta r e s  se n ten ça s  ® p r a t i c a r e s  to d o s  os  demais os  -  
a t o s  que se f iz e r e m  n e c e s s á r io s  ao f i e l  cumprimento do p r e s e n t e -  
m anàsto, i n c l u s i v e  s u b s t a b e le c e r e s  e podendo agirem  em c o n ju n t o -  
ou separadam ente.

*

G o iâ n ia ,  7 de ja n e ir o  de 1 .9 6 6 .



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.

/gr. A g r íc o la  I n d u s t r i a l  Ltda.

/ '

Rua C a ta lã o  4.4 0

r
Campinas

A S S U N T O : R eclam ação  apresentada p o r :

C e z ã r io  lo p e s  da S i lv a IJ

I f

7

1

í

Pica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à___ Praga C ív ic a  nS 9________________

as13 T reze  h oras _) horas do d i a_ 10
(. dez _) do mês de_ P evere iB O -1966 .para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não c ompar e c iment 0 de V. S.a à referida audiência importará 0 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha c o n h e c i 

mento do fato a cujas declarações obrigarão 0 preponente.

G o iâ n ia f 10 de J a n e iro de 19f

0**SS£ DA SBCMTK̂HíA "y i

•' /'dco que em /3 de....̂kte&!câ<Q .......de £.T, £ C
d ida a notificação da sentença de as_\
'.irado postal n°._____com

.d fr ...,t

L.

’AR’\

MOD. S



-jDepÂrtan\eftto dos Correios e Telégrar w
Serviço Postal \

Número do registado ? .  N . 7  

Procedência . ......................................  ......

Data tio registo. /3 do

Natureza da c o rre s p o n d e ría ..........................

de orige» V a ío r  d e c la ra d o  .....................................................

d e  1S

Recebí o objeto registado acima descrito-

Carimbo da distribuição

de ...’ .........
O DESTINATÁftUS

NOTA -  F.ste recibo deve ser datado e assinado a tmta

v  &
7



N » t ,  d e  R e c  l g n i n ç ã © • • P r o c .  5 6 / 6 6

Jun' _ ae C *nclliaçõ«  
Caixa P»stal ns 120 
Gelania G*.

e Julgament»



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  

E JULGAMENTO DE G o i â n i a  ABAI XO,  DISCRIMINADA

Processo n.
t

JCJ 36/66

Ao sr dez dias do mês de f e v e r e i r o  de 1 9  66 , às 13,00
A

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de G oian ia  
sob a presidência do Dr. Paulo ^ leu ry  da S i lv a  e ^ouza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a a v i s o ,  13 - .m ês  e domingos t ra b a lh a d o s .

v , . + e movida P°r CESÁRIO LOPES DA SILVA -
.•‘Clamante contra AGRÍC0LA INDUSTRIAL LTDA. r®

Feita a chamada, p re se n te s  as p a r te s ,  o reclam an te  acompanha 
do de seus advogados D rs. V ic to r  Gonçalves e Durval de Meneses Sou 
za e a reclamada rep resen ta d a  p e lo  seu 3 0 C Í 0 C e l io  Gomes P ir e s  a 
companhado do p r o f e s s o r  e advogado Domingos F e l l x  de Souza, f o i  
a b e rta  a a u d iê n c ia .

Havendo as p a r te s  en tra d o  em a co rd o , f o i  c e le b r a d o  nas se -  
g u in tes  c o n d i ç õ e s :

A reclamada pagará ao reclam ante p or  s a ld o  da p re s e n te  re -  
c lam arão, a im portâ n cia  de Cr$80.0 0 0 (OITENTA MIL CRUZEIROS).

Custas no v a lo r  de C r.fl.926, p e l o  reclam ante  sendo d is p e n s a 
das na forma da l e i .

E, para c o n s ta r ,  e u ,_______________________________ , Servente  PJ-7
l a v r e i  a p re s e n te  ata  que v a i  assin ada  p e l o  S r . J u iz  P re s id e n te



P R O C U R A Ç Ã O  P A R T I  CU L A R

P elo  p r e se n te  in stru m en to  de p rocu ra ção  que se  

d a t i lo g r a f o u ,a  f ir m a  AGRÍCOLA INDUSTRIAL LT LA ., e n tid a d e  ju r í d i c a  

com sede em Cam pinas, B a ir ro  de G o iâ n ia ,à  ru a  C a ta la o ,e s q u in a  com 

a A venida Ademar F e r r u g e m ,n r .4 4 0 ,re p r e se n ta d a  por um de seu s só 

c io s  s o l i d á r i o s ,S r .A n t ô n i o  E s p e r id ia o , nom eia e c o n s t i t u i  seu  "bas

ta n te  p rocu ra d or o B a ch a re l e p r o fe s s o r  DOMINGOS FELIX DE SOUZA, 

i n s c r i t o  na O . A . B . , d e  G o iá s ,s o b  n r .5 0 3 t com e s c r i t ó r i o  n e s ta  Capi

t a l ,c o m  os po d eres da c lá u s u la  a d + ju d ie ia ,p a r a  d e f e n d ê - la ,ju n t o  

â Ju n ta de C o n c ilia ç ã o  e Julgam ento da J u s t iç a  do T r a b a lh o ,3 a Re

g iã o ,  da reclam açã o t r a b a lh i s t a  f e i t a  por C esá rio  Lopes da S i l v a ,  

p o d en d o ,p a ra  t a l ,u s a r  de to d o s os p oderes da r e f e r i d a  c lá u s u la ,  

i n c lu s i v e  s u b s ta h e le c e r  em t e r c e i r o s ,s e  lh e  c o n v ie r ,o  que tudo  

dará por firm e  e v a l i o s o .x .x

CAMPINAS,1 8  de ja n e ir o  de 1966
nfkcinl

INDUSTRIE

ANTONIO ESPERlDlXO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3.“ REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos d.03 dias do mês de__ fe_V0réÍ?O_________d° ano de mil novecentos
/V

e SCSSgnta C 3 «ia_______. nesta cidade de____G o I a nía______, na Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta

ria, compareceram 0 Reclamante_Cezarí.0 Lopas da Sllv»______________
(Representação, quando houver)

e 0 Reclamado A g r íc o la  I n d u s t r ia l  Ltda. ......... ............ e por êste
(Representação, quando houver)

último me foi dito que, em cumprimento 

reclamação fazia entrega ao Reclamante

acordo celebradoa — r-=-----;— rv— na presentea&cax acaípcatasfe
da importância de Cr$-8 0 * 0 00..(.0I -

tenta m il  c r u z e ir o s )

relativa ao p r o c e s so n 2 ^6/66 d e s ta  ju n ta .

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e

Chefe de Secretaria,

MOD. 18




